ATA Nº 03/2018 - REUNIÃO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA. 


Aos  vinte e sete dias do mês de abril de 2018 (27.04.2018), às 14 horas, na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  da comissão acima citada. Presentes as Vereadoras Ligia Lumi Tsukamoto Suga e Marlene Rosa de Oliveira Dallacosta,  membros da comissão, assim  como a  Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel e a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira  dos Santos. Presentes também a Vereadora Elza Aparecida Barbosa Romoda e os Vereadores Sandro Sabino Borges e João Batista Ilhéus. Ausente o Vereador Alécio Moroni.  Também se fizeram presentes o senhor  Senhor Emiliano Oliveira Pinto de Souza, responsável pelo sistema de informática da Secretaria Municipal de Saúde, e o Senhor Gonçalves Dias Neto, servidor da Secretaria Municipal de Saúde. Inicialmente foi lida e assinada a Ata n° 02/2018, da Comissão de Educação, Saúde e Assistência. Em seguida foi analisado o projeto de lei n° 007/2017, que  “dispõe sobre a obrigatoriedade do controle de agendamentos de média e alta complexidade, como consultas, procedimentos e exames laboratoriais e de imagem, na Secretaria Municipal de Saúde, mediante utilização de sistema, registro e protocolo e divulgação física e virtual, e dá outras providências.  A Vereadora Ligia explicou que a reunião foi marcada, pois ainda existem dúvidas com relação ao que está no projeto e o que está sendo realizado pela Secretaria Municipal de Saúde. A Vereador Elza e Vereadora Marlene criticaram o fato de não estar sendo realizado o protocolo nas Unidades Básicas de Saúde – UBS, apenas na Unidade Central.  O Senhor Gonçalves explicou que precisariam de um tempo maior para alterar o sistema, e em seguida convidou o Senhor Emiliano para fazer uma exposição através de slides, do atual fluxo do sistema, desde a pedido do médico até o protocolo e agendamento. A Vereadora Marlene criticou a forma como o sistema funciona atualmente, especialmente pelo fato dos encaminhamentos das UBS não serem feitos diariamente, o que na sua visão já é um erro, bem como seria necessário capacitar as funcionárias das UBS para imprimirem os protocolos, ou o paciente mesmo encaminhar à Unidade Central. As Vereadoras Marlene e Elza também criticaram o fato de algumas pessoas terem se queixando de haver extravio de exames, ao que o Senhor Gonçalves respondeu que são milhares de pessoas atendidas então isso realmente pode acontecer, sendo que o avanço seria o cidadão entregar o requerimento e receber o protocolo e é isto que vão tentar, mas no momento a dificuldade que está havendo é de fornecer a comanda imediata. Após mais alguns esclarecimentos pelo Senhor Gonçalves, o mesmo se ausentou  juntamente com o Senhor Emiliano. A Vereadora Ligia, Relatora da Comissão apresentou parecer pela admissibilidade, desde que aprovadas  emendas modificativas alterando o parágrafo 1° do artigo 1°; o inciso II do artigo 3° e o artigo 6°. A Vereadora Marlene votou à favor, sendo portanto favorável o Parecer da Comissão. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 27 de abril  de  2018.
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